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Direito Administrativo: 

 

Tema 1457/STF (Paradigma: RE nº 1. 591.585/SC) 

Situação:  EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL 
Relator: Ministro Edson Fachin 

Questão submetida a julgamento: Termo inicial da aplicação da taxa SELIC na atualização de débitos 

judiciais conforme o art. 3° da Emenda Constitucional 113/2021. 

Decisão:  

 

“O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 

Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 

geral da questão constitucional suscitada. No mérito, o Tribunal, por 

maioria, não reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, 

que será submetida a posterior julgamento no Plenário físico. Não se 

manifestou o Ministro Luiz Fux.” (Data da publicação: 21/05/2026) 
 

Tema 1432/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.004.109/SE, REsp nº 1.809.093/CE, REsp nº 
1.814.350/SE e REsp nº 1.950.981/PE) 

Situação:  AFETAÇÃO 

Relator: Ministro Afrânio Vilela (Primeira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir o teor do conceito de contemporaneidade da avaliação para 
identificação do preço atual de mercado em ação expropriatória 
direta ou indireta, para fins de fixar o momento a ser considerado na 
apuração do montante indenizatório, tanto em termos de parâmetro 
geral, quanto das exceções cabíveis. 

Decisão:  
 

“Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o 
processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para 
delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir o teor do conceito de 
contemporaneidade da avaliação para identificação do preço atual de 
mercado em ação expropriatória direta ou indireta, para fins de fixar o 
momento a ser considerado na apuração do montante indenizatório, 
tanto em termos de parâmetro geral, quanto das exceções cabíveis” e, 
igualmente por unanimidade, nos termos do art. 1.037, II, do CPC, 
determinar a suspensão do processamento de todos os processos, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais 
tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação 
no STJ, observada a orientação prevista no art. 256 Ministro Relator.-L 
do RISTJ, conforme proposta do Sr. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, 
Maria Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, Marco Aurélio 
Bellizze, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Paulo Sérgio Domingues e 
Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.”. (Data da 
publicação: 07/05/2026) 

 

Tema 1433/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.249.171/CE, REsp nº 2.251.538/PE, REsp nº 
2.250.737/PE e REsp nº 2.234.888/MS) 

Situação:  AFETAÇÃO 

Relator: Ministro Afrânio Vilela (Primeira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se a sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública 
0005019-15.1997.4.03.6000 estende seus efeitos a servidores 
públicos federais: i) não domiciliados no Estado do Mato Grosso do 
Sul, considerando a inconstitucionalidade do art. 16 da Lei 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

Inteiro Teor 

 

Inteiro Teor 
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7.347/1985, reconhecida pelo STF no Tema 1.075, em julgamento 
posterior ao trânsito em julgado do referido título executivo; e ii) 
pertencentes aos quadros de quais pessoas jurídicas de direito 
público. 

Decisão:  
 

“Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o 
processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257 art. 16 -C) 
para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir se a sentença 
coletiva proferida na Ação Civil Pública 0005019 15.1997.4.03.6000 
estende seus efeitos a servidores públicos federais: i) não domiciliados 
no Estado do Mato Grosso do Sul, considerando a inconstitucionalidade 
do da Lei 7.347/1985 , reconhecida pelo STF no Tema 1075, em 
julgamento posterior ao trânsito em julgado do referido título 
executivo; e ii) pertencentes aos quadros de quais pessoas jurídicas de 
direito público.” e, igualmente por unanimidade, nos termos do art. 
1.037, II, do CPC, determinar a suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, 
nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, 
Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Paulo 
Sérgio Domingues e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro 
Relator.” (Data da publicação: 14/05/2026) 

 

Tema 289/STF (Paradigma: RE nº 607.582/RS) 

Situação:  QUESTÃO DE ORDEM 

Relator: Ministro Luiz Fux 

Questão submetida a julgamento: Bloqueio de verbas públicas para garantia de fornecimento de 
medicamentos. 

Decisão:  
 
 
 
 

“O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem suscitada, 
para esclarecer que no presente recurso extraordinário já houve, no 
julgamento realizado entre 25/6/2010 e 13/8/2010, o reconhecimento 
da repercussão geral sobre a controvérsia constitucional tratada nos 
autos (“Tema 289 - Bloqueio de verbas públicas para garantia de 
fornecimento de medicamentos”), restando pendente a análise de 
mérito do recurso, na linha do que expressamente assentado no 
acórdão então proferido. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux. Falaram: pelo recorrente, o Dr. Luis Carlos Kothe Hagemann, 
Procurador do Estado do Rio Grande do Sul; pelo amicus curiae 
Defensoria Pública da União, o Dr. Claudionor Barros Leitão, Defensor 
Público Federal; e, pelo amicus curiae Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais Brasileiras – ABRASF, o Dr. 
Ricardo Almeida Ribeiro da Silva. Plenário, Sessão Virtual de 1.5.2026 a 
11.5.2026. (Data da publicação: 12/05/2026) 

 

Tema 326/TNU (Paradigmas: PEDILEF nº 0517143-49.2019.4.05.8100/CE e PEDILEF nº 
5001931-18.2022.4.04.7118/RS) 

Situação:  CANCELAMENTO 

Relator: Juiz Federal Odilon Romano Neto 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se o INSS é civilmente responsável nas hipóteses em que se 
realizam descontos de contribuições associativas em benefício 
previdenciário sem autorização do segurado, bem como se, em caso 

Inteiro Teor 

 

Inteiro Teor 
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positivo, quais os limites e as condições para caracterização dessa 
responsabilidade. 

Acórdão firmado na ADPF 1.236 
pelo STF:  

"O Tribunal, por unanimidade, a) referendou a medida cautelar 
concedida, considerado o despacho posterior proferido em 9 de julho de 
2025; b) homologou os termos do Acordo Interinstitucional, mas 
conferindo interpretação conforme à Constituição Federal ao 
parágrafo segundo da Cláusula Quinta do Termo e às cláusulas 4.5.4, 
4.5.5 e 4.5.6 do Plano Operacional, os quais devem ser interpretados no 
seguinte sentido: i) Independentemente da adoção das providências 
previstas nos subitens 4.5.2 (envio ao MPF de documentação cuja 
autenticidade tenha sido impugnada) e 4.5.3 (tentativa de pagamento 
prévio diretamente pela entidade associativa), nos casos em que o 
segurado apresente ‘réplica’ com fundamento nos incisos II, III e IV do 
item 4.5, deverá ser efetuado o pagamento administrativo ao segurado, 
presumindo-se sua boa-fé ao contestar a resposta da entidade 
associativa; ii) Em decorrência dessa presunção, caso posteriormente 
se constate fraude nas informações prestadas pelo segurado, proceder-
se-á à restituição dos valores indevidamente pagos pela União e pelo 
INSS; iii) O parágrafo 2º da Cláusula Quinta do Termo de Acordo não 
obsta o ajuizamento de ação judicial contra a União e o INSS quando, 
por quaisquer razões– sejam elas de natureza jurídica ou operacional– 
o segurado, ainda que tenha formalmente aderido ao acordo, não 
tenha recebido pagamento na esfera administrativa. Tudo nos termos 
do dispositivo ora reajustado do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli. 
Em assentada anterior, o Ministro Luís Roberto Barroso acompanhou a 
primeira versão do voto do Relator. Impedido o Ministro Flávio Dino." 
(Data da publicação: 10/04/2026) 

Decisão:  
 
 
 

"A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por unanimidade, 
DESAFETAR o Tema 326 da sistemática dos recursos 
representativos de controvérsia da TNU, em razão do julgamento da 
ADPF 1.236 pelo Supremo Tribunal, bem como declarar a perda de 
interesse recursal e a própria desistência do INSS, nos termos do voto 
da relatora." (Data da publicação: 14/05/2026) 

 

Tema 966/STF (Paradigma: RE nº 1.059.466/AL) 

Situação:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE MÉRITO 

Relator: Ministro Alexandre de Moraes 

Questão submetida a julgamento: 
 

Isonomia entre as carreiras da magistratura e do Ministério Público: 
direito dos juízes do Poder Judiciário da União à licença-prêmio (ou à 
indenização por sua não fruição). 

Tese firmada:  “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público 
são equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de 
dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para 
dispor que o artigo 93 da Constituição V do artigo 93 da CF; 2. Nos 
termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, 
a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, 
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; 3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o 
atual valor do teto constitucional, mantido em R$ 46.366,19, subsídio 

Andamento do Tema 
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dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme fixado 
constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar 
a revisão nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal 
(Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O § 11 do artigo 37 da Constituição 
Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024, exclui, 
para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos 
membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de 
caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, 
aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a 
todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. Enquanto 
não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo § 11 
do artigo 37 da Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios 
da legalidade e moralidade previstos no caput do referido artigo 37, 
somente poderão compor a remuneração da Magistratura e do 
Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e 
auxílios: 5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na 
carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e 
inativos, calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a 
cada cinco anos de efetivo exercício em atividade jurídica, até o 
máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e 
comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em 
caso de remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do 
domicílio legal (LC 75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); 
pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c 
art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil 
provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); 
indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 
75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de 
Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 
13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a 
fevereiro de 2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da 
somatória de todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento 
do respectivo subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias 
mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e 
fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em 
julgado ou administrativa, anteriores a fevereiro de 2026, estão 
suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo 
Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, 
após a realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados 
pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal 
Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será 
devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em 
mais de um órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação 
simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 
recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a 
serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por 
exemplo, atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em 
Comissões; atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no Órgão 
Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação 
por exercício cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público; 6. 
Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são 
excepcionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); 
Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); Pagamento de auxílio-
saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da 
LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 
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8.625/1993); Abono de permanência de caráter previdenciário (CF, art. 
40, §19); gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções eleitorais 
(CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos de todas as 
demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões 
administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 
8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, 
inclusive: auxílios natalinos, auxílio combustível, licença compensatória 
por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação por 
exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença 
compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, 
licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência 
pré-escolar, licença remuneratória para curso no exterior, gratificação 
por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de 
telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É vedada a 
conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença compensatória por 
exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença 
ou auxílio cujo pagamento não esteja expressamente autorizado na 
presente Tese; 9. A criação e alteração de verbas de caráter 
remuneratório, indenizatório ou auxílios somente poderão ser 
realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 
Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do 
Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público 
uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios 
reconhecidos como constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 
para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os 
Tribunais de Contas (CF, § 3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas 
(CF, § 2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão 
respeitar o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da 
Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção de 
qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou 
decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a 
fevereiro de 2026 estão suspensos, ficando os pagamentos 
condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 
5.4; 12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia 
Pública não poderá superar o teto remuneratório fixado na 
Constituição Federal; 13. Os fundos de gestão dos honorários 
advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e 
externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o 
pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou indenizatória, 
salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios saúde e 
alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos públicos e 
aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, 
sendo vedada a edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. 
A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente na 
Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras do 
serviço público, sendo vedada a sua aplicação extensiva ou por 
analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão 
a seguir as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até 
que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional 
(art. 37, § 11, CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais 
de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia Pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, 
mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato 
percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob 
pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores 
divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas ações o 
caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de 
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Justiça - CNJ, acompanhar a implementação de todas as providências 
aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, bem como 
subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional para disciplinar a 
remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 
17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base os Relatores 
do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem 
monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as 
premissas e teses ora fixadas". (Data da publicação: 08/05/2026) 

Decisão:  "Em virtude de inúmeras notícias veiculadas pela mídia, estão 
ABSOLUTAMENTE VEDADOS a criação, a implantação ou o pagamento 
de quaisquer parcelas de caráter remuneratório ou indenizatório, sob 
qualquer rubrica, inclusive que tenham sido implantadas após o 
julgamento realizado no dia 25/03/2026 que não estejam 
EXPRESSAMENTE AUTORIZADAS na TESE DE REPERCUSSÃO GERAL – 
TEMA 966, sob pena de responsabilidade penal, civil e administrativa 
dos Presidentes do Tribunais, do Procurador-Geral da República, do 
Advogado Geral da União, do Defensor Público da União, dos 
Procuradores Gerais de Justiça, dos Procuradores Gerais do Estado, dos 
Defensores Públicos dos Estados e demais ordenadores de despesa. 
Ressalte-se, ainda, a obrigatoriedade dos Tribunais, Ministérios 
Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia Pública 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios publicarem, 
mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato 
percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob 
pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores 
divulgados e os efetivamente pagos. (...)". (Data da publicação: 
06/05/2026) 

Complemento à decisão anterior: "Em complemento à decisão datada de 06/05/2026, fica esclarecido 
que também estão proibidas as revisões, reclassificações ou 
reestruturações de comarcas, ofícios, unidades funcionais, cargos e 
funções do Poder Judiciário, Tribunais de Contas, Ministério Público, 
Advocacia Pública e Defensoria Pública, incluindo benefícios 
assistenciais e de saúde, em relação a todos os órgãos alcançados pela 
decisão do STF sobre o regime remuneratório e de vantagens 
funcionais. Por exemplo, desde a data do julgamento pelo Plenário do 
STF (25/03/2026), não produzem efeitos nova classificação de 
comarcas como de “difícil provimento”, desdobramentos de ofícios, 
novas normas sobre plantões funcionais, gratificações de acúmulo, 
entre outros caminhos de drible ao cumprimento leal e respeitoso da 
decisão do STF. No julgamento dos processos, o STF fixou duas balizas 
fundamentais. A primeira consiste no reconhecimento de que as verbas 
indenizatórias submetem-se ao princípio da legalidade. A segunda 
baliza consiste na atribuição ao CNJ e ao CNMP da competência para 
regulamentar conjuntamente, as verbas indenizatórias admitidas nos 
referidos julgamentos, disciplinando todos os aspectos necessários à 
sua percepção, inclusive 
critérios objetivos de concessão e limites percentuais máximos. Tal 
competência regulamentar conjunta destina-se a preservar a simetria 
constitucional entre o Ministério Público e o Poder Judiciário, bem 
como o caráter nacional de ambas as Instituições, razão pela qual não 
se revela viável a delegação dessa atribuição a quaisquer outros 
órgãos, inclusive Tribunais Superiores, sob pena de ruptura do modelo 
delineado em tais julgamentos. O modelo definido pelo Supremo 
Tribunal Federal busca impedir a reprodução de práticas fundadas em 
comparações remuneratórias entre órgãos distintos, com sucessivas 
pretensões de equiparação, incompatíveis com a racionalidade 
administrativa, com a responsabilidade fiscal e com o cumprimento 
uniforme das decisões desta Corte. Também ficam vedados pagamentos 
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registrados em mais de um contracheque, e este ÚNICO contracheque 
deve ser transparente e fiel ao que efetivamente depositado nas contas 
bancárias dos integrantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, da 
Advocacia Pública, da Defensoria Pública e dos Tribunais de Contas. 
Quando concluídas todas as adaptações e revisões determinadas pelo 
STF, com a devida publicação de valores como determinado pelo 
Plenário desta Corte, haverá nova deliberação sobre reestruturações, 
reclassificações e similares. Reitero que tudo deve ser adequadamente 
publicado nos Portais de Transparência, sob pena de 
responsabilidade.". (Data da publicação: 08/05/2026) 

 

Tema 976/STF (Paradigma: RE nº 968.646/SC) 

Situação:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE MÉRITO 

Relator: Ministro Alexandre de Moraes 

Questão submetida a julgamento: 
 

Equiparação do valor das diárias devidas a membros do Ministério 
Público e do Poder Judiciário. 

Tese firmada:  “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público 
são equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de 
dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para 
dispor que o artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que couber, 
ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 2. Nos 
termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, 
a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, 
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; 3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o 
atual valor do teto constitucional, mantido em R$ 46.366,19, subsídio 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme fixado 
constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar 
a revisão nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal 
(Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O § 11 do artigo 37 da Constituição 
Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024, exclui, 
para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos 
membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de 
caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, 
aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a 
todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. Enquanto 
não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo § 11 
do artigo 37 da Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios 
da legalidade e moralidade previstos no caput do referido artigo 37, 
somente poderão compor a remuneração da Magistratura e do 
Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e 
auxílios: 5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na 
carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e 
inativos, calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a 
cada cinco anos de efetivo exercício em atividade jurídica, até o 
máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e 
comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em 
caso de remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do 
domicílio legal (LC 75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); 
pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c 
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art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil 
provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); 
indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 
75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de 
Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 
13.024/2014, 14.726/2023); eventuais valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a 
fevereiro de 2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da 
somatória de todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento 
do respectivo subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias 
mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e 
fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em 
julgado ou administrativa, anteriores a fevereiro de 2026, estão 
suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo 
Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, 
após a realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados 
pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal 
Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será 
devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em 
mais de um órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação 
simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 
recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a 
serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por 
exemplo, atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em 
Comissões; atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no Órgão 
Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação 
por exercício cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público; 6. 
Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são 
excepcionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); 
Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); Pagamento de auxílio-
saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da 
LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 
8.625/1993); Abono de permanência de caráter previdenciário (CF, art. 
40, §19); gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções eleitorais 
(CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos de todas as 
demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões 
administrativas, resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 
8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, 
inclusive: auxílios natalinos, auxílio combustível, licença compensatória 
por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação por 
exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença 
compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, 
licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência 
pré-escolar, licença remuneratória para curso no exterior, gratificação 
por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de 
telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É vedada a 
conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença compensatória por 
exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença 
ou auxílio cujo pagamento não esteja expressamente autorizado na 
presente Tese; 9. A criação e alteração de verbas de caráter 
remuneratório, indenizatório ou auxílios somente poderão ser 
realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 
Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do 
Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público 
uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios 
reconhecidos como constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 
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para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os 
Tribunais de Contas (CF, § 3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas 
(CF, § 2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão 
respeitar o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da 
Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção de 
qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou 
decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a 
fevereiro de 2026 estão suspensos, ficando os pagamentos 
condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 
5.4; 12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia 
Pública não poderá superar o teto remuneratório fixado na 
Constituição Federal; 13. Os fundos de gestão dos honorários 
advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e 
externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o 
pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou indenizatória, 
salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios saúde e 
alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos públicos e 
aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, 
sendo vedada a edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. 
A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas expressamente na 
Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras do 
serviço público, sendo vedada a sua aplicação extensiva ou por 
analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão 
a seguir as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até 
que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional 
(art. 37, § 11, CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais 
de Contas, Defensorias Públicas e Advocacia Pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, 
mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato 
percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob 
pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores 
divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas ações o 
caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ, acompanhar a implementação de todas as providências 
aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, bem como 
subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional para disciplinar a 
remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 
17. A presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, 
para a remuneração referente ao mês de maio/2026; 18. Ficam os 
Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem 
monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as 
premissas e teses ora fixadas.". (Data da publicação: 08/05/2026) 

 

Tema 1410/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.228.834/MA e REsp nº 2.228.837/MA) 

Situação:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE MÉRITO 

Relatora: Ministra Maria Thereza De Assis Moura (Primeira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

1. Definir se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 
Fazenda Pública figure como devedora, a prescrição do fundo de 
direito depende da negativa expressa do direito reclamado. 2. Definir 
se a inércia do Município de Estreito em implantar adicional por 
tempo de serviço, na forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, 
em folha de pagamento, deu início ao prazo de prescrição do fundo de 
direito. 
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Tese firmada:  
 
 
 
 

1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 
figure como devedora, a prescrição do fundo de direito depende da 
negativa expressa do direito reclamado, em ato normativo de efeito 
concreto ou ato administrativo formalizado e com ciência ao servidor. 
2. A inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo 
de serviço, na forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha 
de pagamento, não deu início ao prazo de prescrição do fundo de 
direito". (Data da publicação: 15/05/2026) 

 

 

Tema 386/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 5071212-84.2024.4.02.5101/RJ) 

Situação:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE MÉRITO 

Relator: Juiz Federal João Cabrelon de Oliveira 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se a tese firmada no Tema nº 206 dos representativos de 
controvérsia pela Turma Nacional de Uniformização deve ser revista, 
diante do superveniente julgamento do Tema nº 1.129 dos recursos 
repetitivos pelo Superior Tribunal de Justiça, que consagrou 
entendimento diverso quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros 
das progressões e promoções de servidores públicos federais da 
carreira do Seguro Social, regida pelo Decreto nº 84.669/1980. 

Tese firmada:  
 
 
 

"É legal a regulamentação procedida pelo Decreto nº 84.669/1980 em 
seus artigos 10 e 19, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros das 
progressões funcionais de servidores, tanto para fins de contagem dos 
interstícios, quanto para o início de pagamento do novo patamar 
remuneratório. 2. Aplica-se o Decreto nº 84.669/1980 exclusivamente 
às carreiras cuja regulamentação seja por ele abrangida, e desde que 
não contrarie legislação específica." (Data da publicação: 
20/05/2026) 

 

IAC 20/STJ (Paradigma: Conflito de Competência nº 2.133.602/RJ) 

Situação:  TRÂNSITO EM JULGADO 

Relator: Ministro Teodoro Silva Santos (Primeira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 
 

Definir, a partir da alteração do prenome e da classificação de gênero 
no registro civil de militares transgêneros, os efeitos jurídicos no 
âmbito das Forças Armadas, em especial o direito à permanência na 
ativa e à vedação da reforma compulsória fundamentada 
exclusivamente nessa condição. 

Tese firmada:  "No âmbito das Forças Armadas: (a) é devido o uso do nome social e a 
atualização dos assentamentos funcionais e de todas as comunicações e 
atos administrativos para refletir a identidade de gênero do militar; (b) 
é vedada a reforma ou qualquer forma de desligamento fundada 
exclusivamente no fato de o militar transgênero ter ingressado por 
vaga originalmente destinada ao sexo/gênero oposto; (c) A condição de 
transgênero ou a transição de gênero não configura, por si só, 
incapacidade ou doença para fins de serviço militar, sendo vedada a 
instauração de processo de reforma compulsória ou o licenciamento ex 
officio fundamentados exclusivamente na identidade de gênero do 
militar." (Data da publicação: 07/11/2025) 

 

Tema 346/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 1015292-61.2020.4.01.4100/RO) 

Situação:  TRÂNSITO EM JULGADO 

Relatora: Juiz Federal Odilon Romano Neto 

Andamento do Tema 
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Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se a percepção da rubrica ‘abono de permanência EC 41/03 
gratificação natalina’ configura duplicidade, em relação à pretensão 
de inclusão do abono de permanência na base de cálculo da 
gratificação natalina. 

Tese firmada:  
 
 
 

"A percepção da rubrica "abono de permanência EC 41/03 gratificação 
natalina" não configura duplicidade em relação à inclusão do abono de 
permanência na base de cálculo da gratificação natalina." (Data da 
publicação: 12/03/2026) 

 

 

 

Direito Civil: 

 

Tema 1435/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.232.320/SC, REsp nº 2.219.822/MG, REsp nº 
2.219.864/MG e REsp nº 2.232.327/SC) 

Situação:  AFETAÇÃO  

Relatora: Ministra Maria Isabel Gallotti (Segunda Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se há dano moral presumido(in re ipsa)na hipótese de 
descontos indevidos em benefício previdenciário. 

Decisão:  
 

“Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção, por unanimidade, afetar o 
processo ao rito dos recursos repetitivos (arts. 1.036 e 1.037 do CPC, e 
256 e 257 do RISTJ), nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora, para 
delimitar a seguinte controvérsia: "Definir se há dano moral presumido 
(in re ipsa) na hipótese de descontos indevidos em benefício 
previdenciário". Por unanimidade, suspender o processamento de todos 
os recursos especiais e agravos em recurso especial, em trâmite nos 
Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica 
questão, observada a orientação prevista no art. 25-L do RISTJ (art. 
1.037, II, do CPC). Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Daniela Teixeira, Luís Carlos Gambogi 
(Desembargador Convocado do TJMG), Nancy Andrighi, João Otávio de 
Noronha, Humberto Martins e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. Convocado o Sr. Ministro Luís Carlos Gambogi 
(Desembargador Convocado do TJMG). Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moura Ribeiro.” (Data da publicação: 18/05/2026) 

 

 

Direito Penal: 
 

Tema 1434/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.218.010/PI e REsp nº 2.227.102/PI) 

Situação:  AFETAÇÃO  

Relator: Ministro Rogerio Schietti Cruz (Terceira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir o ônus probatório quanto ao conhecimento da origem ilícita 
do bem receptado, se compete à acusação ou à defesa, elemento 
essencial para a condenação ao crime de receptação dolosa ou 
culposa. 

DIREITO PENAL 

 

Andamento do Tema 

 

DIREITO CIVIL 
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Decisão:  
 

“Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o 
processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme 
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da 
Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Maria 
Marluce Caldas, Carlos Pires Brandão, Og Fernandes e Sebastião Reis 
Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Antonio Saldanha Palheiro”. (Data da publicação: 
18/05/2026) 

 

Tema 1437/STJ (Paradigma: REsp nº 2.234.611/GO) 

Situação:  AFETAÇÃO  

Relator: Ministro Joel Ilan Paciornik (Terceira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se a ausência de laudo toxicológico definitivo impede a 
condenação diante da sua suposta imprescindibilidade para fins de 
comprovação da materialidade delitiva. 

Decisão:  
 

“Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o 
processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme 
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, 
Maria Marluce Caldas, Carlos Pires Brandão, Og Fernandes, Sebastião 
Reis Júnior, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro 
Rogerio Schietti Cruz. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Antonio 
Saldanha Palheiro.” (Data da publicação: 20/05/2026) 

 

Tema 1439/STJ (Paradigma: REsp nº 2.234.553/PA) 

Situação:  AFETAÇÃO  

Relator: Ministro Carlos Pires Brandão (Terceira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 244 do Código de 
Processo Penal: I) parâmetros objetivos para aferição da fundada 
suspeita apta a autorizar a busca pessoal sem mandado judicial; II) 
em especial, se o aparente nervosismo ao avistar policiais configura 
elemento suficiente e idôneo para satisfazer o standard probatório 
exigido para a medida; III) eventuais parâmetros subjetivos, 
objetivos, presunções, percepções, inferências, diligências, atitudes, 
suposições ou aspectos comportamentais que podem ou não ser 
consideradas. 

Decisão:  
 

“Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o 
processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme 
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da 
Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e 
Maria Marluce Caldas votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Antonio Saldanha Palheiro.” (Data da 
publicação: 29/05/2026) 

 

Inteiro Teor 

 

Inteiro Teor 

 

Inteiro Teor 

 



Voltar ao sumário 

 
 

Tema 1267/STF (Paradigma: RE nº  1.450.100/DF) 

Situação:  TRÂNSITO EM JULGADO 

Relator: Ministro Flávio Dino 

Questão submetida a julgamento: 
 

Constitucionalidade da concessão de indulto natalino, nos moldes 
previstos no art. 5º, caput e parágrafo único, do Decreto Presidencial 
11.302/2022, às pessoas condenadas por crime cuja pena privativa 
de liberdade máxima em abstrato não seja superior a cinco anos. 

Tese firmada:  
 
 
 
 

"É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e parágrafo único, 
do Decreto Presidencial nº 11.302, de 22/12/2022". (Data da 
publicação: 23/05/2026) 

 

 

 

Direito Previdenciário: 

 

Tema 1450/STF (Paradigma: RE nº 1.587.714/BA) 

Situação:  INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL 

Relator: Ministro Edson Fachin 

Questão submetida a julgamento: 
 

Contagem especial de períodos registrados na prestação de serviços 
de eletricista, diante do reconhecimento da periculosidade da 
atividade, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS). 

Decisão:  
 
 

“O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria 
constitucional. ” (Data da publicação: 06/05/2026) 

Tese de julgamento:  “É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a admissão, para o 
cálculo de aposentadoria pelo regime geral de previdência social, de 
contagem especial de períodos registrados na prestação de serviços de 
eletricista, diante do reconhecimento da periculosidade da atividade”. 

 

Tema 395/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 5022842-62.2023.4.04.7200/RS) 

Situação:  AFETAÇÃO 

Relator: Juiz Federal Fábio de Souza Silva 

Questão submetida a julgamento: 
 

Qual o conceito de "consolidação das lesões decorrentes de acidente 
de qualquer natureza", previsto no caput do art. 86 da Lei nº 
8.213/1991? 

Decisão:  
 

“A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por maioria, CONHECER 
do incidente, vencido o Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES, e, 
por unanimidade, AFETÁ-LO COMO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA, nos termos do voto do relator, com a seguinte Questão 
Controvertida: "Qual o conceito de "consolidação das lesões 
decorrentes de acidente de qualquer natureza", previsto no caput do 
art. 86 da Lei nº 8.213/1991?". (Data da publicação: 13/05/2026) 

 

Tema 1307/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.164.724/RS e REsp nº 2.166.208/RS) 

Situação:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE MÉRITO 

Relator: Ministro Gurgel De Faria (Primeira Seção) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 

Inteiro Teor 

 

Andamento do Tema 

 

Inteiro Teor 

 



Voltar ao sumário 

 
 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se há possibilidade do reconhecimento da especialidade da 
atividade de motorista/cobrador de ônibus ou motorista de 
caminhão, por penosidade, após o advento da Lei n. 9.032/1995. 

Tese firmada:  
 
 
 
 

"É possível o reconhecimento do caráter especial em virtude da 
penosidade das atividades de motorista/cobrador de ônibus ou 
motorista de caminhão exercidas posteriormente à Lei n. 9.032/1995, 
desde que comprovada, por perícia técnica individualizada, a exposição 
habitual e permanente a condições concretas de desgaste à saúde". 
(Data da publicação: 20/05/2026) 

 

Tema 1102/STF (Paradigma: RE nº 1.276.977/DF) 

Situação:  TRÂNSITO EM JULGADO 

Relator: Ministro Marco Aurélio 

Redator para acórdão: Ministro Alexandre De Moraes 

Questão submetida a julgamento: 
 

Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante a 
aplicação da regra definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 
8.213/91, quando mais favorável do que a regra de transição contida 
no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados que ingressaram no 
Regime Geral de Previdência Social antes da publicação da referida 
Lei nº 9.876/99, ocorrida em 26/11/99. 

Tese firmada:  
 
 
 
 

"1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 
impõe que o dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos 
demais órgãos do Poder Judiciário e pela Administração Pública, em 
sua interpretação textual, que não permite exceção. O segurado do INSS 
que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra definitiva 
prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, independentemente de 
lhe ser mais favorável. 2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para 
determinar: a) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos 
segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias, 
prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do 
mérito das ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF; b) excepcionalmente, no 
presente caso, a impossibilidade de se cobrarem valores a título de 
honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que 
buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a 
referida data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais 
repetições realizadas quanto aos valores a que se refere o item a) e os 
eventuais pagamentos quanto aos valores a que se refere o item b) 
efetuados". (Data da publicação: 10/03/2026) 

Tese firmada anteriormente: “O segurado que implementou as condições para o benefício 
previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da 
vigência das novas regras constitucionais, introduzidas pela EC 
103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva, caso esta lhe 
seja mais favorável". (Data da publicação: 13/04/2023) 

 

Tema 1360/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.169.736/RJ e REsp nº 2.188.714/MT) 

Situação:  TRÂNSITO EM JULGADO 

Relator: Ministro  Afrânio Vilela (Primeira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se, para a prorrogação do período de graça, previsto no art. 
15, § 2º, da Lei 8.213/1991, a falta de registro na CTPS e/ou no CNIS 
é suficiente para suprir a ausência de assentamento perante o 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, como meio de 
comprovação da situação de desemprego. 

Inteiro Teor 
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Inteiro Teor 
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Tese firmada: 
 
 

 "Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 
8.213/1991) , o registro perante o Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social pode ser suprido por outros meios de prova 
admitidos em Direito, tanto na via administrativa quanto na judicial, 
desde que demonstrada a situação de desemprego involuntário, não 
sendo suficiente para esse fim a mera ausência de anotações laborais 
na CTPS ou no CNIS". (Data da publicação: 19/03/2026) 

 

Tema 323/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 0510577-41.2020.4.05.8200/PB) 

Situação:  TRÂNSITO EM JULGADO 

Relator: Juíz Federal Rodrigo Rigamonte Fonseca 

Questão submetida a julgamento: 
 

Saber quais informações devem constar no documento técnico para 
possibilitar o reconhecimento da atividade especial desempenhada 
com exposição ao agente físico calor, notadamente se é 
imprescindível a indicação da taxa de metabolismo média ponderada 
para uma hora de atividade do segurado (Kcal/h). 

Tese firmada: 
 
 

a) para se apurar o limite de exposição ao agente agressivo calor entre 
06/03/1997 e 18/11/2003, em regime de trabalho intermitente com 
períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço (Quadro 
nº1 do Anexo nº 3 da NR-15), não se faz necessária a indicação no PPP - 
ou LTCAT - da taxa de metabolismo (Kcal/h), pois o tipo de atividade(s) 
- leve, moderada ou pesada, desde que enquadrada em uma mesma 
categoria - é obtido pela descrição do labor exercido pelo segurado 
(Quadro nº 3 do Anexo nº 3 da NR-15); b) para se apurar o limite de 
exposição ao agente agressivo calor entre 06/03/1997 e 18/11/2003, 
em regime de trabalho intermitente com período de descanso em local 
diverso daquele de prestação de serviço, ou no mesmo ambiente 
quando os tipos de atividades não se enquadrarem na mesma categoria 
- leve, moderada ou pesada -, é imprescindível a indicação no PPP - ou 
LTCAT - da taxa de metabolismo média ponderada para uma hora M 
(Kcal/h), conforme Quadro nº 2 do Anexo nº 3 da NR-15; e c) para se 
apurar o limite de exposição ao agente agressivo calor, a partir de 
1º/01/2004, ou facultativamente, 19/11/2003, é imprescindível a 
adoção da metodologia e dos procedimentos NHO 06 da 
FUNDACENTRO, bem como a indicação no PPP - ou LTCAT - da taxa de 
metabolismo média ponderada para uma hora M (W), conforme Anexo 
nº 3 da NR-15 (Quadro nº 2 da Portaria SEPRT nº 1.359, de 
09/12/2019, e Quadro nº 3 da Portaria MTP nº 426, de 07/10/2021)." 
(Data da publicação: 13/11/2025) 

 

Tema 343/TNU (Paradigma: PEDILEF nº  0523447-97.2020.4.05.8013/AL) 

Situação:  TRÂNSITO EM JULGADO 

Relator: Juíza Federal Lílian Oliveira da Costa Tourinho 

Redator para acórdão: Juiz Federal Fábio de Souza Silva 

Questão submetida a julgamento: 
 

Saber qual o termo inicial para fixação da data de início do benefício 
quando o perito judicial reconhece o estado incapacitante alegado 
pela parte desde o requerimento administrativo/cessação do 
benefício na via administrativa/propositura da ação, mas não sabe 
precisar, efetivamente, a data de início da incapacidade. 

Tese firmada:  
 
 
 
 

"A fixação da data de início da incapacidade (DII) na data da perícia 
constitui medida excepcional, que demanda fundamentação capaz de 
afastar a presunção lógica de que a incapacidade teve início em 
momento anterior ao exame pericial." (Data da publicação: 
14/04/2025) 

Andamento do Tema 

 

Inteiro Teor 

 

Andamento do Tema 

 



Voltar ao sumário 

 
 

 

Tema 369/TNU (Paradigma: PEDILEF nº  0001882-94.2021.4.05.8500/SE) 

Situação:  TRÂNSITO EM JULGADO 

Relator: Juiz Federal Fábio de Souza Silva 

Redator para acórdão: Juiz Federal Ivanir César Ireno Junior 

Questão submetida a julgamento: 
 

Quando o integrante do núcleo familiar auferir benefício de valor 
superior ao salário-mínimo, é possível, para fins de aplicação do 
parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03 e do § 14 do art. 20 da 
Lei 8.742/93, que a renda familiar per capita seja calculada com a 
exclusão do valor equivalente ao salário-mínimo, considerando-se, na 
divisão pelo número de membros do grupo familiar, apenas o que 
exceder o valor do salário-mínimo? 

Tese firmada:  
 
 
 
 

"Na análise do direito ao Benefício de Prestação Continuada, quando 
pessoa idosa ou com deficiência, integrante do núcleo familiar, auferir 
benefício previdenciário de valor superior ao salário-mínimo, a renda 
familiar per capita deve ser calculada considerando o valor integral do 
benefício."  (Data da publicação: 20/02/2026) 

 

 

Direito Processual Civil: 
 

Tema 1452/STF (Paradigma: ARE nº 1.583.707/PR) 

Situação:  INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL 

Relator: Ministro Edson Fachin 

Questão submetida a julgamento: 
 

Possibilidade de penhora do único bem residencial da família, 
alugado a terceiros, ante à alegação de que a renda se destina para 
subsistência ou moradia. 

Tese Anterior:  
 
 

“O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria 
constitucional. ” (Data da publicação: 06/05/2026) 

Tese firmada: “É infraconstitucional e fática, a ela aplicando-se os efeitos da ausência 
de repercussão geral, a controvérsia sobre a exigência de prova da 
destinação da renda oriunda da locação de imóvel para fins de 
caracterização do bem de família”. 

 

Tema 100/STF (Paradigma: RE nº 586.068/PR) 

Situação:  ED NÃO CONHECIDOS E MODIFICAÇÃO DE TESE FIRMADA 

Relator: Ministro Gilmar Mendes 

Questão submetida a julgamento: 
 

a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
no âmbito dos Juizados Especiais Federais. b) Possibilidade de 
desconstituição de decisão judicial de processo com trânsito em 
julgado fundada em norma posteriormente declarada 
inconstitucional. 

Tese anterior:  
 
 

"1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual 
art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento 
sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento 
seja posterior a 27.8.2001; 2) é admissível a invocação como 
fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado em 
'aplicação ou interpretação tida como incompatível com a 
Constituição' quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

Andamento do Tema 

 

Inteiro Teor 

 



Voltar ao sumário 

 
 

ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no 
controle difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3) 
o art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa 
julgada quando o título executivo judicial se amparar em 
contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela 
Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em julgado, 
admitindo, respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao 
cumprimento de sentença ou (ii) de simples petição, a ser apresentada 
em prazo equivalente ao da ação rescisória." (Data da publicação: 
31/01/2024) 

Tese firmada:  "1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual 
art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento 
sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento 
seja posterior a 27.8.2001; 2. É admissível a invocação, como 
fundamento da inexigibilidade, de ser o título judicial fundado em 
aplicação ou interpretação tida como incompatível com a Constituição 
quando houver pronunciamento jurisdicional contrário ao decidido 
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja 
no controle concentrado de constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei 
9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o 
título executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou ao 
sentido da norma conferido pela Suprema Corte, sendo admissível o 
manejo de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao 
da ação rescisória; 3.1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal 
poderá definir os efeitos temporais de seus precedentes vinculantes e 
sua repercussão sobre a coisa julgada, estabelecendo, inclusive, a 
extensão da retroação para fins da simples petição acima referida ou 
mesmo o seu não cabimento, diante do grave risco de lesão à segurança 
jurídica ou ao interesse social; 3.2. Na ausência de manifestação 
expressa, os efeitos retroativos de eventual desconstituição da coisa 
julgada não excederão cinco anos da data da apresentação da simples 
petição acima referida, a qual deverá ser proposta no prazo 
decadencial de dois anos, contados do trânsito em julgado de decisão 
do STF; 4. O art. 59 da Lei 9.099/1995 também não impede a arguição 
de inexigibilidade quando o título executivo judicial estiver em 
contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela 
Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou 
posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão 
(CPC, arts. 525, caput, e 535, caput).". (Data da publicação: 
05/05/2026) 

 

Tema 360/STF (Paradigma: RE nº 586.068/PR) 

Situação:  ED NÃO CONHECIDOS E MODIFICAÇÃO DE TESE FIRMADA 

Relator: Ministro Gilmar Mendes 

Questão submetida a julgamento: 
 

Desconstituição de título executivo judicial mediante aplicação do 
inciso II do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil. 

Tese anterior:  
 
 

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do 
art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, bem como os 
correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, 
o art. 535, § 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia 
da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao 
sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de 
sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, 
assim caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda 
esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional, seja por 
aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em situação ou 
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com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença exequenda tenha 
deixado de aplicar norma reconhecidamente constitucional; e (c) desde 
que, em qualquer dos casos, o reconhecimento dessa 
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade tenha decorrido de 
julgamento do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado 
da sentença exequenda." (Data da publicação: 19/03/2019) 

Tese firmada:  
 
 

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do 
art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, bem como os 
correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III, e § 12, e o 
art. 535, § 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da 
coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao 
sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia paralisante 
de sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, 
assim caracterizado nas hipóteses em que a sentença exequenda está 
em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido 
pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal 
anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, 
salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput, e 535, caput).". (Data da 
publicação: 05/05/2026) 

 

Tema 1385/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.193.673/SC e REsp nº 2.203.951/SC) 

Situação:  TRÂNSITO EM JULGADO 

Relatora: Ministra Maria Thereza De Assis Moura (Primeira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se a fiança bancária ou seguro oferecido em garantia de 
execução de crédito tributário são recusáveis por inobservância à 
ordem legal. 

Tese firmada: 
 
 

 " "Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido 
em garantia de execução de crédito tributário não é recusável por 
inobservância à ordem legal da penhora". (Data da publicação: 
11/03/2026) 

 

 

Direito Processual Penal: 
 

Tema 1438/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.234.550/PA, REsp nº 2.234.010/PA e REsp nº 
2.225.394/PE) 

Situação:  AFETAÇÃO  

Relator: Ministro Carlos Pires Brandão (Terceira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

1. Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 244 do Código 
de Processo Penal: os parâmetros objetivos para aferição da fundada 
suspeita apta a autorizar a busca pessoal sem mandado judicial. 2. 
Definir, em especial se a fuga ao avistar autoridade policial configura 
elemento suficiente e idôneo para satisfazer o standard probatório 
exigido para a medida. 3. Estabelecer eventuais parâmetros 
subjetivos, objetivos, presunções, percepções, suposições ou aspectos 
comportamentais que podem ou não ser considerados na análise da 
fundada suspeita. 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
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Decisão:  
 

“Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o 
processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme 
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da 
Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e 
Maria Marluce Caldas votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Antonio Saldanha Palheiro.” (Data da 
publicação: 29/05/2026) 

 

Tema 1441/STJ (Paradigma: REsp nº 2.225.395/PE) 

Situação:  AFETAÇÃO 

Relator: Ministro Carlos Pires Brandão (Terceira Seção) 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 244 do Código de 
Processo Penal: (i) parâmetros objetivos para aferição da fundada 
suspeita apta a autorizar a busca pessoal sem mandado judicial; (ii) 
em especial, se denúncias anônimas constituem elementos 
suficientes e idôneos para satisfazer o standard probatório exigido 
para a medida; e (iii) eventuais parâmetros subjetivos, presunções, 
suposições ou aspectos comportamentais que podem ou não ser 
considerados. 

Decisão:  
 

“Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o 
processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme 
proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da 
Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e 
Maria Marluce Caldas votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Antonio Saldanha Palheiro.” (Data da 
publicação: 29/05/2026) 

 

 

Direito Tributário: 

 

Tema 1455/STF (Paradigma: ARE nº 1. 593.784/SC) 

Situação:  SUSPENSÃO NACIONAL DE PROCESSOS         

Relator: Ministro Dias Toffoli  

Questão submetida a julgamento: 
 

Incidência de contribuição previdenciária patronal sobre os valores 
pagos ao empregado a título de décimo terceiro salário proporcional 
ao aviso prévio indenizado. 

Decisão:  
 

“Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código de 
Processo Civil, determino a suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre o Tema 
nº 1.455 e tramitem no território nacional.”. (Data da publicação: 
17/04/2026) 

 

Tema 1380/STJ (Paradigmas: EREsp nº 2.090.133/SP e REsp nº 2.173.916/SP) 

Situação:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE MÉRITO 

Relator: Ministro Gurgel De Faria (Primeira Seção) 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

Inteiro Teor 

 

Inteiro Teor 

 

Inteiro Teor 

 



Voltar ao sumário 

 
 

Questão submetida a julgamento: 
 

Definir se é possível exigir o adicional de 1% da COFINS-Importação 
incidente sobre produtos químicos, farmacêuticos e os destinados ao 
uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, 
ainda que reduzida a 0 (zero) a alíquota ordinária de referida 
contribuição, à luz do disposto no art. 8º, §§ 11 e 21, da Lei n. 
10.865/2004. 

Tese firmada:  
 
 
 
 

"O adicional da COFINS-Importação é devido, ainda que a alíquota 
ordinária seja reduzida a 0 (zero) para determinados produtos 
químicos, farmacêuticos e os destinados ao uso em hospitais, clínicas e 
consultórios médicos e odontológicos, nos termos do art. 8º, §§ 21 e 21-
A, da Lei n. 10.865/2004". (Data da publicação: 18/05/2026) 
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